
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR JOSUE PEREIRA DOS SANTOS 

 

 

INDICAÇÃO Nº 126/2024 

 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos 

termos do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, implantação de redutor de velocidade (lombada/redutor 

eletrônico de velocidade/quebra-molas) em frente ao condomínio Caravela Nina situado na 

Estrada Velha Cabo frio X Búzios.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal solicitação faz-se necessária, pois o trafego de veículos é grande e sempre em alta 

velocidade. Com a instalação de quebra-molas os pedestres terão mais facilidade ao atravessar 

e a entrada e saída de veículos será mais segura. 

Sendo só para o momento, solicito aos nobres pares a aprovação da referida matéria. 

 

 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2024 

 

 

 

JOSUE PEREIRA DOS SANTOS 

Vereador Autor 

 

 

 

 


